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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Institui medidas para a prevenção de fatores que 
geram a violência e dá outras providências.   

 
Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I – fatores de risco que geram violência: circunstâncias, condições ou 
eventos que, de forma cumulativa, recorrente e substancial, aumentam as chances de 
uma criança ou adolescente tornar-se vítima ou perpetradora de violência, comparada 
a outras crianças e adolescentes que não estão expostas às mesmas circunstâncias, 
não se encontram nas mesmas condições ou não experienciaram os mesmos 
eventos;  

II – fatores de proteção: circunstâncias, condições ou eventos que 
diminuem as chances de uma criança ou adolescente tornar-se vítima ou perpetradora 
de violência;  

III – protocolo de avaliação de risco de violência: documento que 
estabelece, de acordo com as melhores evidências disponíveis, os critérios para 
avaliação de fatores de risco que geram violência, suas principais modalidades de 
incidência no território nacional ou em territórios específicos e estabelece diretrizes e 
recomendações para o tratamento e gerenciamento dos fatores relacionados à 
violência, especialmente, entre crianças e adolescentes.  

Art. 3º  São exemplos de fatores de risco que favorecem a vitimização 
por atos de violência:  

I - supervisão insuficiente;  

II - exposição a ambientes com altas taxas de violência ou impróprios 
para o período de desenvolvimento em que a criança ou o adolescente se encontra, 
sem supervisão adequada;  

III - convívio com pessoas e/ou grupos em que a violência é 
encorajada ou normalizada; 

IV - existência de relacionamento violento entre os pais ou 
responsáveis;  

V - relacionamento com histórico de violências;  

VI - associação a gangues ou outras organizações criminosas;  

VII – exclusão sociorrelacional sistemática e reiterada por pares de 
idade;  

VIII - recebimento de ameaças de violência; 

IX - tentativas ou ideações suicidas; 

X - autolesão intencional;  

XI - problemas com uso de álcool ou outras drogas. 

Art. 4º São exemplos de fatores de risco que favorecem a prática de 
atos de violência:  

I - exposição a ambientes com altas taxas de violência;  



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6431/2019 

II - convívio com pessoas e/ou grupos em que a violência é encorajada 
ou normalizada;  

III - associação a gangues ou outras organizações criminosas;  

IV - recorrência em apresentar baixa tolerância à frustração e 
dificuldade em controlar a emoção de raiva;  

V - manifestação de discursos de ódio;  

VI - recorrência em praticar ameaças ou atos violentos;  

VII - problemas com uso de álcool ou outras drogas. 

Art. 5º  Os Ministérios responsáveis pelas políticas de segurança 
pública, proteção à criança e ao adolescente, direitos humanos e saúde publicarão, 
por meio de portaria conjunta, protocolo nacional de avaliação de fatores de risco que 
geram violência, a ser revisado periodicamente, elaborado com base no consenso 
técnico-científico de especialistas das áreas listadas e mediante participação social, 
ouvidos os conselhos das áreas mencionadas. 

Parágrafo único.  Os fatores de risco que geram violência e os fatores 
de proteção devem ser periodicamente revisados, considerando seus efeitos 
cumulativos, a combinação entre os fatores, a força das relações, o contexto em que 
o indivíduo está inserido e outros aspectos relevantes com base nas evidências 
disponíveis. 

Art. 6º A Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

“Art.5º .................................................................................................. 

.............................................................................................................. 

XXVII – priorização da prevenção à exposição de crianças e 
adolescentes a fatores de risco que geram violência. 

XXVIII – formulação e execução de políticas com foco territorial em 
áreas que apresentem altos índices de violência ou grande exposição 
de crianças e adolescentes a fatores de risco que geram violência.” 
(NR). 

 

“Art.6º  .................................................................................................. 

.............................................................................................................. 

XXVII – executar, estimular e apoiar ações de prevenção à exposição 
de crianças e adolescentes a fatores de risco que geram violência.” 
(NR) 

 

“Art.22.  ................................................................................................. 

.............................................................................................................. 

§3º  As ações de prevenção à criminalidade devem ser consideradas 
prioritárias na elaboração do Plano de que trata o caput, 
especialmente aquelas que envolvam a prevenção à exposição de 
crianças e adolescentes a fatores de risco que geram violência. 
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………................................................................................................... 

.............................................................................................................. 

 

§7º  As políticas de prevenção à violência que tenham como objeto a 
intervenção sobre fatores de risco que geram violência terão como 
foco a proteção integral da criança e adolescente, sendo vedada a 
exposição a estigmas ou rotulações sociais que possam reforçar os 
fatores de risco.  

§8º  Na elaboração dos planos a que se refere o §5º, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios deverão prever políticas de prevenção 
à violência baseada no enfrentamento a fatores de risco que geram 
violência, em conformidade com as diretrizes do Plano Nacional e o 
Protocolo a ser divulgado pela União.” (NR) 

 

“Art.36.  ................................................................................................. 

.............................................................................................................. 

V – consolidar um indicador nacional de esclarecimento de homicídios 
a partir das denúncias oferecidas pelo Ministério Público; 

VI – consolidar e disponibilizar dados acerca das ocorrências 
criminais georreferenciados, desagregados por áreas integradas de 
segurança pública (AISP) onde houver, ou por bairros, com vistas ao 
desenvolvimento de políticas públicas com foco territorial. 

VII – fomentar e disponibilizar estudos sobre fatores de risco que 
geram violência e sobre fatores de proteção.” (NR) 

 

Art. 7º  A Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art.5º  .................................................................................................. 

.............................................................................................................. 

VIII - atividades preventivas destinadas à redução dos índices de 
criminalidade, com prioridade para aquelas relacionadas ao 
enfrentamento ao abandono e evasão escolar e a outros tipos de 
exposição de crianças e adolescentes a fatores de risco que geram 
violência.  

§ 1º  ...................................................................................................... 

.............................................................................................................. 

III – de prevenção à violência, com prioridade para o enfrentamento 
ao abandono e evasão escolar e para a prevenção à exposição de 
crianças e adolescentes a outros fatores de risco que geram 
violência.” (NR) 
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Art. 8º  A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

“Art.5º  …............................................................................................... 

§ 1º  ...................................................................................................... 

III – zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à escola, 
inclusive por meio de busca ativa de crianças e adolescentes fora da 
escola e incentivos comportamentais dirigidos a responsáveis e 
alunos, além de outros programas ou ações de enfrentamento ao 
abandono e à evasão escolar.” (NR)  

 

“Art. 12.  ................................................................................................ 

.............................................................................................................. 

XII – acionar o Conselho Tutelar ou órgão socioassistencial 
competente para a proteção dos estudantes que possam estar 
expostos de forma cumulativa, recorrente e substancial a fatores de 
risco que geram violência.” (NR) 

 

Art. 9º  A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art.2º  ................................................................................................. 

I – ........................................................................................................ 

f)  a prevenção à exposição de crianças e adolescentes a fatores de 
risco que geram violência.” (NR)  

 

“Art.23  ................................................................................................. 

............................................................................................................ 

§ 2º  ..................................................................................................... 

............................................................................................................. 

III – às crianças e adolescentes expostos a fatores de risco que geram 
violência.” (NR)  

 

Art. 10.  A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar 
acrescida do seguinte artigo: 

“Art.15-A  O monitoramento e avaliação das políticas de assistência 
social a que se referem os arts. 12 a 15 devem conter dados e 
informações georreferenciadas sobre a quantidade de crianças e 
jovens expostas a fatores de risco que geram violência e atendidas 
pela rede socioassistencial. 

Parágrafo único. A União será responsável pela consolidação e 
divulgação em sítio eletrônico e em formato aberto dos dados 
mencionados no caput.” 
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Art. 11.  A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

“Art.56.  Os dirigentes de estabelecimentos de educação básica 
comunicarão ao Conselho Tutelar ou órgão socioassistencial 
competente os casos de: 

.............................................................................................................. 

IV – Exposição da criança e do adolescente a outros fatores de risco 
que geram violência.” (NR)  

 

“Art.70-B.  As entidades, públicas e privadas, que atuem nas áreas a 
que se refere o art. 71, dentre outras, devem contar, em seus quadros, 
com pessoas capacitadas a reconhecer e comunicar ao Conselho 
Tutelar ou órgão socioassistencial competente as suspeitas ou casos 
de maus-tratos praticados contra crianças e adolescentes ou da 
exposição destes últimos a outros fatores de risco que geram 
violência.”  (NR) 

 

“Art.98.  ................................................................................................. 

.............................................................................................................. 

IV – pela exposição a fatores de risco que geram violência.” (NR)  

 

“Art.101.  ............................................................................................... 

.............................................................................................................. 

X – Inclusão da família, sempre que for o caso, no cadastro único para 
Programas Sociais do Governo Federal.” (NR) 

 

Art. 12.  A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 
acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 70-C.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
no âmbito de suas competências, deverão atuar de forma articulada 
e intersetorializada na elaboração de políticas públicas e na execução 
de ações destinadas à proteção de crianças e adolescentes expostas 
a fatores de risco que geram violência.  

Parágrafo único.  As políticas de prevenção à violência que tenham 
como objeto o enfrentamento a fatores de risco que geram violência 
terão como foco a proteção integral da criança e adolescente, sendo 
vedada a exposição a estigmas ou rotulações sociais que possam 
reforçar os fatores de risco.” 

 

Art. 13.  A Lei 12.594, de 18 de janeiro de 2012, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 
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“Art.3º  .................................................................................................. 

.............................................................................................................. 

§5º  Para efeitos de cumprimento do disposto neste artigo, a União 
deverá divulgar em sítio eletrônico, em formato aberto, informações 
georreferenciadas sobre os atendimentos no âmbito do Sistema 
Nacional de Informações sobre o Atendimento Socioeducativo, sendo 
vedada a divulgação de informações que exponham a criança ou 
adolescente ou permita sua identificação.” (NR)  

 

“Art.18.  ................................................................................................ 

.............................................................................................................. 

§ 4º  As avaliações periódicas da implementação dos Planos de 
Atendimento Socioeducativo serão divulgadas, em formato aberto, em 
sítio eletrônico de órgão competente da União”. (NR)  

 

Art. 14.  A Lei 12.594, de 18 de janeiro de 2012, passa a vigorar 
acrescida do seguinte artigo: 

“Art.6º-A  Os Planos Nacional, Estaduais e Municipais de Atendimento 
Socioeducativo deverão prever ações voltadas para o enfrentamento 
aos fatores de risco que geram violência aos quais estão expostos o 
adolescente que pratique ato infracional, nos termos do Art.70-C da 
Lei 8.069, de 13 de julho de 1990.” 

 

Art. 15.  O artigo 6º da Lei 8.242, de 12 de outubro de 1991, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art.6º  ................................................................................................. 

§1º  ...................................................................................................... 

f) recursos provenientes da aplicação de multas administrativas e da 
condenação a perdimento de bens, direitos e valores aplicadas nos 
termos dos artigos 6º e 19 da Lei nº 12.846, de 01 de agosto de 2013 
e artigo 7º, I, da Lei nº 9.613, de 03 de março de 1998. 

§2º  Os recursos oriundos da aplicação de multas administrativas e 
da condenação a perdimento de bens a que se refere a alínea f do 
§1º deverão ser empregados exclusivamente em projetos de 
enfrentamento ao abandono e à evasão escolar.” (NR) 

 

Art. 16.  A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:  

“Art.27. ................................................................................................ 

.............................................................................................................. 

§1º......................................................................................................... 
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§2º A política de recursos humanos na área da saúde deverá abordar 
conteúdos relativos à prevenção da violência entre crianças e 
adolescentes.” (NR) 

 

“Art.36. ................................................................................................. 

.............................................................................................................. 

§3º Os planos de saúde a que se refere o §1º deverão tratar da 
prevenção da violência entre crianças e adolescentes.” (NR)  

 

Art. 17.  O art. 5º da Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, passa 
a vigorar com a seguinte alteração:  

“Art.5º .................................................................................................. 

.............................................................................................................. 

XI – a programas e ações de enfrentamento à evasão escolar e outros 
fatores de risco que geram violência. (NR)” 

 

Art. 18.  A Lei 12.846, de 01 de agosto de 2013, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:  

“Art.6º  ................................................................................................. 

.............................................................................................................. 

§7º  Os valores das multas aplicadas, nos termos deste artigo, serão 
revertidos ao Fundo Nacional para criança e o adolescente para 
serem aplicados em programas e ações de combate ao abandono e 
evasão escolar.” (NR) 

 

“Art.19.  ................................................................................................ 

.............................................................................................................. 

§5º  Ressalvada a reparação integral do dano causado, os valores 
advindos das aplicações das sanções de perdimento de bens, direitos 
e valores serão revertidos ao Fundo Nacional para a criança e o 
adolescente para serem aplicados em programas e ações de combate 
ao abandono e evasão escolar.” (NR). 

  

Art. 19.  O art. 7º da Lei nº 9.613, de 03 de março de 1998, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

“Art.7º  .................................................................................................. 

.............................................................................................................. 

§1º  A União e os Estados, no âmbito de suas competências, 
regulamentarão a forma de destinação dos bens, direitos e valores 
cuja perda houver sido declarada, assegurada, quanto aos processos 
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de competência da Justiça Federal, a sua destinação para o Fundo 
Nacional para a criança e o adolescente para o financiamento de 
programas e ações de combate ao abandono e evasão escolar e, 
quanto aos processos de competência das Justiças Estaduais, sua 
destinação para idêntico fim.” (NR) 

 

Art. 20.  O art. 1º da Lei Nº 9.008, de 21 de março de 1995, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art.1º  
............................................................................................................. 

............................................................................................................. 

§ 1º  O Fundo de Defesa de Direitos Difusos (FDD), criado pela Lei nº 
7.347, de 24 de julho de 1985, tem por finalidade a reparação dos 
danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 
de valor artístico, estético, histórico, turístico, paisagístico, social, por 
infração à ordem econômica e violação de direitos e interesses 
difusos e coletivos, tais como a proteção da criança e adolescente da 
exposição a fatores que geram a violência. 

.............................................................................................................. 

§ 3º  Os recursos arrecadados pelo FDD serão aplicados na 
recuperação de bens, na promoção de eventos educativos, científicos 
e na edição de material informativo especificamente relacionados com 
a natureza da infração ou do dano causado, bem como no 
desenvolvimento de ações, programas e modernização de órgãos 
públicos responsáveis pela execução das políticas relativas às áreas 
mencionadas no § 1º. 

§ 4º  Os recursos arrecadados pelo FDD serão aplicados 
prioritariamente nas áreas de educação e segurança pública, 
especialmente em ações e programas de enfrentamento ao abandono 
e à evasão escolar e no desenvolvimento de políticas de 
enfrentamento à exposição de crianças e adolescentes a fatores de 
risco que geram violência.” (NR)   

 

Art. 21.  A Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:  

“Art.1º  .................................................................................................. 
Parágrafo único.  Fundo de Universalização dos Serviços de 
Telecomunicações – Fust também terá por finalidade financiar 
programas educacionais e ações de enfrentamento à exposição de 
crianças e adolescentes a fatores de risco que geram violência, com 
prioridade para programas e ações relativas ao combate ao abandono 
e à evasão escolar.” (NR) 
 
“Art.5º  .................................................................................................. 
.............................................................................................................. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7347orig.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7347orig.htm
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§2º  Do total dos recursos do Fust, dezoito por cento, no mínimo, serão 
aplicados em educação, para os estabelecimentos públicos de 
ensino, com prioridade para políticas e ações de enfrentamento ao 
abandono e à evasão escolar.  
.............................................................................................................. 
§4º  Os recursos do Fust também serão aplicados em programas e 
ações de enfrentamento à exposição de crianças e adolescentes a 
fatores de risco que geram violência, sem prejuízo do limite previsto 
no §2º.” (NR)  
 

Art. 22.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

De 1980 para 2017, o Brasil saiu de uma taxa de homicídios de 11,69 para 
31,59 homicídios para cada 100 mil habitantes, enquanto a média mundial varia de 6 
a 8 homicídios para cada 100 mil pessoas1. Foram mais de 65.600 pessoas 
assassinadas somente em 2017, de acordo com o Atlas da Violência 2019, sendo 
mais de 35 mil jovens entre as vítimas2. 

Desde a democratização assistimos a tentativas de enfrentar o problema 
da criminalidade e da violência. Apesar dos planos lançados nas mais diversas 
esferas, o país jamais conseguiu estruturar e consolidar uma política de segurança 
pública na qual a prevenção fosse o elemento central, por mais que estudos e 
pesquisas ressaltem sua importância e maior eficiência. A ausência dessa política, 
sobretudo em âmbito nacional, explica parcialmente os resultados desastrosos na 
área de segurança pública.  

A política focada na repressão, não apenas potencializa a espiral de 
violência no país, como também é responsável pela explosão de nossa população 
carcerária. De 1990 a 2016, a população carcerária brasileira, composta sobretudo de 
jovens negros e pobres, cresceu 483%, sem qualquer evidência de que a profusão de 
tipos penais e a política de encarceramento em massa tenha tido qualquer resultado 
significativo na redução dos índices de violência3. Atualmente, o Brasil tem mais de 
800 mil pessoas presas, atrás apenas dos Estados Unidos e da China. 

Adotamos uma política de segurança cara e ineficiente que, no lugar de 
nos trazer a paz, aumenta a violência, desestruturando famílias e disseminando o 
sofrimento, especialmente sobre a população negra e pobre que vive nas periferias 
de todo o país. A violência no país é o retrato mais cruel do racismo institucionalizado 
entre nós. Mais de 75% das vítimas de homicídio registradas em 2017 eram negras. 
Para cada não negro vítima de homicídio, morreram 2,7 negros em 2017. De 2007 a 

                                                      
1 Dados disponíveis em 

http://www.ipea.gov.br/portal/index.php?option=com_content&view=article&id=34784&Itemid=432, acesso em 
30/09/2019.  

 
2 Dados disponíveis em 

http://www.ipea.gov.br/portal/index.php?option=com_content&view=article&id=34784&Itemid=432, acesso em 
30/09/2019.  

3 Dado disponível em https://www.nexojornal.com.br/grafico/2017/01/04/Lota%C3%A7%C3%A3o-de-

pres%C3%ADdios-e-taxa-de-encarceramento-aqui-e-no-mundo, acesso em 30/09/2019.  

http://www.ipea.gov.br/portal/index.php?option=com_content&view=article&id=34784&Itemid=432
http://www.ipea.gov.br/portal/index.php?option=com_content&view=article&id=34784&Itemid=432
https://www.nexojornal.com.br/grafico/2017/01/04/Lota%C3%A7%C3%A3o-de-pres%C3%ADdios-e-taxa-de-encarceramento-aqui-e-no-mundo
https://www.nexojornal.com.br/grafico/2017/01/04/Lota%C3%A7%C3%A3o-de-pres%C3%ADdios-e-taxa-de-encarceramento-aqui-e-no-mundo
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2017, enquanto a taxa de homicídios de negros cresceu 33,1%, entre os não negros 
cresceu 3,3%.4  

A violência fomentada pela política focada na repressão historicamente 
implementada no país também é responsável pelo alto número de pessoas mortas em 
razão de intervenção policial - 6.220 pessoas, somente em 2018. Da mesma forma, 
pode-se atribuir a ela também o alto número de policiais mortos em nosso país. Em 
2018, foram 343 policiais mortos, sendo 256 fora de serviço. Outra consequência 
trágica de uma política que fomenta a espiral de violência é o alto número de suicídios 
entre policiais, em razão das condições de trabalho a que estão expostos. Em 2018, 
foram registrados 104 suicídios de policiais, número superior ao de policiais que 
morreram em serviço5. 

A insegurança que vivemos hoje é resultado de decisões equivocadas 
tomadas no passado. É resultado da opção por uma política de segurança pública 
focada no enfrentamento, na repressão e no encarceramento. Uma política pública na 
qual a intervenção do Estado somente se efetiva após o acontecimento do fato, sob o 
pressuposto de que a vigilância, a repressão e a própria violência seriam eficazes para 
coibir a prática de atos de violência e, consequentemente, a prática de crimes. Uma 
política extremamente cara aos cofres públicos e mais cara ainda à sociedade, 
obrigada a suportar as dores e o sofrimento de sua ineficiência. 

É urgente e necessário não apenas denunciar este modelo como também 
ter coragem de apostar em outro modelo, capaz de combinar o respeito aos direitos 
fundamentais e adoção de medidas eficientes para a redução da violência. É nesse 
sentido que o presente projeto de lei busca instituir uma política pública de segurança 
que tenha como base o enfrentamento aos “fatores de risco que geram a violência”, 
partindo do pressuposto de que não apenas é possível, como mais eficiente que o 
Estado identifique os fatores que levam ao comportamento violento ou à vitimização 
pela violência e interfira de maneira a prevenir a disseminação deste comportamento 
na sociedade. 

Para isso, construímos a presente proposta com base na doutrina mais 
avançada sobre os fatores de risco que geram o comportamento violento, de maneira 
a direcionar a atuação do poder público para a construção de uma verdadeira política 
de prevenção à violência.  

Vale ressaltar que, de acordo com Marcos Rolim, o paradigma dos “fatores 
de risco” tem sido empregado na criminologia, a partir do significado que lhe deu a 
saúde pública e, em particular os estudos epidemiológicos, para identificar 
“circunstâncias que aumentam as chances do envolvimento de um indivíduo com o 
crime e a violência, seja na condição de autor, seja na condição de vítima”6.  

André Vilela Komatsu, um dos pesquisadores mais destacados na temática 
dos “fatores de risco para violência” no Brasil, salienta que a evolução do campo de 
pesquisa sobre o risco da violência permitiu que se transitasse de modelos focados 
na “periculosidade de indivíduos” e, portanto, reprodutores de estigmas e rotulações 

                                                      
4Dados disponíveis em  http://www.forumseguranca.org.br/wp-
content/uploads/2019/06/Atlas_2019_infografico_FINAL.pdf 

5 Dados disponíveis em http://www.forumseguranca.org.br/wp-

content/uploads/2019/09/Infografico_Anu%C3%A1rio_13_2019.pdf, acesso em 30/09/2019.  

6 ROLIM, Marcos. A formação de jovens violentos: estudo sobre a etiologia da violência extrema. Curitiba: 

Appris editora, 2016. p.83. 

http://www.forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2019/06/Atlas_2019_infografico_FINAL.pdf
http://www.forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2019/06/Atlas_2019_infografico_FINAL.pdf
http://www.forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2019/09/Infografico_Anu%C3%A1rio_13_2019.pdf
http://www.forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2019/09/Infografico_Anu%C3%A1rio_13_2019.pdf
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sociais, para além de sua baixa eficácia, para estudos que possibilitaram um melhor 
conhecimento da natureza e dos processos que conduzem à violência. 

Nessa virada, o foco se desloca, então, do indivíduo e suas supostas 
“características intrínsecas” para o contexto e as condições em que cada indivíduo se 
encontra. Por se embasar em evidências científicas e em conceitos operacionalizáveis 
e suscetíveis a críticas e mudanças, o paradigma dos fatores de risco passa a 
fortalecer também a transparência das análises e políticas, diminuindo a influência dos 
preconceitos e do voluntarismo na compreensão do fenômeno da violência. 
Adicionalmente, permite um redirecionamento das políticas para a prevenção, pelo 
gerenciamento do risco e redução das vulnerabilidades identificadas.  

Assim, se antes a tarefa era determinar se um indivíduo era perigoso ou não, 
visão que dê certo reproduzia um sem número de iniquidades e era, no final das 
contas, ineficiente no combate real à violência, o desafio passou a ser o de determinar 
a natureza do risco, o grau de exposição de uma pessoa, o contexto em que certos 
comportamentos podem emergir e balancear tudo isso com os efeitos neutralizadores 
de fatores de proteção7.  

Essa abordagem, portanto, além de contar com evidências científicas mais 
sólidas que o modelo voluntarista propagado historicamente em nosso país, permite 
um redirecionamento das políticas públicas de combate à violência, que, segundo 
defendemos, pode representar também um salto humano no que diz respeito à 
proteção das crianças e adolescentes que, hoje, muitas vezes, só conheceram a ação 
do Estado por meio de seu braço repressor, muitas vezes, violador de direitos.  

André Vilela Komatsu e Marina Rezende Bazon, publicaram, em 2018, uma 
revisão da literatura acerca dos fatores de risco e de proteção relacionados com a 
violência interpessoal. Listaram como fatores de risco considerados mais fortes para 
a prática de atos violentos, dentre tantos outros, condições ou circunstâncias como a 
baixa tolerância à frustração e dificuldade em controlar satisfatoriamente a emoção da 
raiva, problemas com o uso de álcool ou outras drogas, a exposição a ambientes com 
altas taxas de violência e a pessoas e/ou grupos em que a violência é encorajada ou 
normalizada. Ao mesmo tempo, identificaram como fatores de proteção competências 
socioemocionais como a empatia e o manejo da raiva, o fortalecimento de vínculo 
parental e o bom desempenho acadêmico e vínculo à escola8. Uma vez que pensemos 
nestes e outros fatores de proteção como bases para políticas públicas, é possível 
antever uma revolução no modo de combater a violência.  

É nesse mesmo sentido, por exemplo, que a Organização Mundial de 
Saúde apontou recentemente o ensino de habilidades parentais, programas de 
desenvolvimento infantil, desenvolvimento de habilidades sociais, policiamento 
comunitário e melhorias urbanas como algumas das estratégias mais promissoras 
para o combate à violência juvenil. Ainda que necessitemos de mais estudos para 
saber em que medida essas estratégias poderiam servir ou ser adaptadas para as 
diversas realidades brasileiras, é possível antever que uma abordagem baseada na 
prevenção, mediante o gerenciamento dos riscos, pode alterar completamente a 
gramática do combate à violência9. 

                                                      
7 Cf. KOMATSU, André Vilela. O desenvolvimento do comportamento violento na adolescência. PhD Thesis, 

Universidade de São Paulo, 2019. 
8 KOMATSU, André Vilela; BAZON, Marina Rezende. Fatores de risco e de proteção para emitir delitos violentos: 
revisão sistemática da literatura. Perspectivas em Psicologia, v. 22, n. 1, 2018. 
9 ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE SAÚDE. Prevenindo a violência juvenil: um panorama das evidências. OMS: 

2015.  
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Além disso, políticas baseadas na prevenção da violência podem também 
representar uma grande economia aos cofres públicos. Nos Estados Unidos, onde 
alguns custos e benefícios foram estimados, calcula-se que os custos médicos diretos 
e a perda de ganhos associados à violência entre jovens chegam a 20 bilhões de 
dólares a cada ano10. Ao mesmo tempo, segundo estimativa reproduzida pelo 
youth.gov, site do governo americano voltado para a criação e fortalecimento de 
políticas para a juventude, para cada dólar investido em políticas de prevenção, é 
possível economizar de sete a dez dólares, principalmente com a redução dos custos 
gerados pelo encarceramento11.  

Os maiores ganhos, contudo, são os ganhos humanos e de cidadania para 
as próprias crianças e adolescentes, que passariam a ser tratados como cidadãos e 
não como alvos de balas perdidas ou da violência do crime organizado. Assim, 
propomos aqui a adoção do paradigma dos fatores de risco que geram violência como 
um elemento a ser utilizado para a construção de um novo modelo de segurança 
pública, mais humano, emancipatório e eficiente. 

A presente proposta inclui o recorte dos fatores de risco que geram 
violência em instrumentos de planejamento e diretrizes de políticas públicas, para 
favorecer a intersetorialidade no enfrentamento à violência, fomentar a produção de 
dados e garantir a possibilidade da utilização de recursos disponíveis para a criação 
de uma política inovadora que efetivamente atenda os anseios da população por mais 
segurança, cidadania e respeito aos direitos e garantias fundamentais consagrados 
em nossa Constituição. 

São essas as razões que nos levaram à construção da presente proposta, 
cujo teor acreditamos que será endossados pelos pares desta Casa. 

Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 2019. 

IVAN VALENTE 

DEPUTADO FEDERAL PSOL/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.675, DE 11 DE JUNHO DE 2018 
 

Disciplina a organização e o funcionamento dos 

órgãos responsáveis pela segurança pública, 

nos termos do § 7º do art. 144 da Constituição 

Federal; cria a Política Nacional de Segurança 

Pública e Defesa Social (PNSPDS); institui o 

Sistema Único de Segurança Pública (Susp); 

altera a Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro 

                                                      
10 Ibid.  

11 Disponível em https://youth.gov/youth-topics/juvenile-justice/prevention-and-early-intervention, acesso 

em 30/09/2019.  

https://youth.gov/youth-topics/juvenile-justice/prevention-and-early-intervention
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de 1994, a Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 

2001, e a Lei nº 11.530, de 24 de outubro de 

2007; e revoga dispositivos da Lei nº 12.681, de 

4 de julho de 2012. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

E DEFESA SOCIAL (PNSPDS) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Diretrizes 

 

Art. 5º São diretrizes da PNSPDS:  

I - atendimento imediato ao cidadão;  

II - planejamento estratégico e sistêmico;  

III - fortalecimento das ações de prevenção e resolução pacífica de conflitos, 

priorizando políticas de redução da letalidade violenta, com ênfase para os grupos vulneráveis;  

IV - atuação integrada entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

em ações de segurança pública e políticas transversais para a preservação da vida, do meio 

ambiente e da dignidade da pessoa humana;  

V - coordenação, cooperação e colaboração dos órgãos e instituições de segurança 

pública nas fases de planejamento, execução, monitoramento e avaliação das ações, 

respeitando-se as respectivas atribuições legais e promovendo-se a racionalização de meios com 

base nas melhores práticas;  

VI - formação e capacitação continuada e qualificada dos profissionais de segurança 

pública, em consonância com a matriz curricular nacional;  

VII - fortalecimento das instituições de segurança pública por meio de 

investimentos e do desenvolvimento de projetos estruturantes e de inovação tecnológica;  

VIII - sistematização e compartilhamento das informações de segurança pública, 

prisionais e sobre drogas, em âmbito nacional;  

IX - atuação com base em pesquisas, estudos e diagnósticos em áreas de interesse 

da segurança pública;  

X - atendimento prioritário, qualificado e humanizado às pessoas em situação de 

vulnerabilidade;  

XI - padronização de estruturas, de capacitação, de tecnologia e de equipamentos 

de interesse da segurança pública;  

XII - ênfase nas ações de policiamento de proximidade, com foco na resolução de 

problemas;  

XIII - modernização do sistema e da legislação de acordo com a evolução social;  

XIV - participação social nas questões de segurança pública;  

XV - integração entre os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário no 

aprimoramento e na aplicação da legislação penal;  

XVI - colaboração do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública na elaboração de estratégias e metas para alcançar os objetivos desta Política;  
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XVII - fomento de políticas públicas voltadas à reinserção social dos egressos do 

sistema prisional;  

XVIII - (VETADO);  

XIX - incentivo ao desenvolvimento de programas e projetos com foco na 

promoção da cultura de paz, na segurança comunitária e na integração das políticas de 

segurança com as políticas sociais existentes em outros órgãos e entidades não pertencentes ao 

sistema de segurança pública;  

XX - distribuição do efetivo de acordo com critérios técnicos;  

XXI - deontologia policial e de bombeiro militar comuns, respeitados os regimes 

jurídicos e as peculiaridades de cada instituição;  

XXII - unidade de registro de ocorrência policial;  

XXIII - uso de sistema integrado de informações e dados eletrônicos;  

XXIV - (VETADO);  

XXV - incentivo à designação de servidores da carreira para os cargos de chefia, 

levando em consideração a graduação, a capacitação, o mérito e a experiência do servidor na 

atividade policial específica;  

XXVI - celebração de termo de parceria e protocolos com agências de vigilância 

privada, respeitada a lei de licitações.  

 

Seção IV 

Dos Objetivos 

 

Art. 6º São objetivos da PNSPDS:  

I - fomentar a integração em ações estratégicas e operacionais, em atividades de 

inteligência de segurança pública e em gerenciamento de crises e incidentes;  

II - apoiar as ações de manutenção da ordem pública e da incolumidade das pessoas, 

do patrimônio, do meio ambiente e de bens e direitos;  

III - incentivar medidas para a modernização de equipamentos, da investigação e 

da perícia e para a padronização de tecnologia dos órgãos e das instituições de segurança 

pública;  

IV - estimular e apoiar a realização de ações de prevenção à violência e à 

criminalidade, com prioridade para aquelas relacionadas à letalidade da população jovem negra, 

das mulheres e de outros grupos vulneráveis;  

V - promover a participação social nos Conselhos de segurança pública;  

VI - estimular a produção e a publicação de estudos e diagnósticos para a 

formulação e a avaliação de políticas públicas;  

VII - promover a interoperabilidade dos sistemas de segurança pública;  

VIII - incentivar e ampliar as ações de prevenção, controle e fiscalização para a 

repressão aos crimes transfronteiriços;  

IX - estimular o intercâmbio de informações de inteligência de segurança pública 

com instituições estrangeiras congêneres;  

X - integrar e compartilhar as informações de segurança pública, prisionais e sobre 

drogas;  

XI - estimular a padronização da formação, da capacitação e da qualificação dos 

profissionais de segurança pública, respeitadas as especificidades e as diversidades regionais, 

em consonância com esta Política, nos âmbitos federal, estadual, distrital e municipal;  

XII - fomentar o aperfeiçoamento da aplicação e do cumprimento de medidas 

restritivas de direito e de penas alternativas à prisão;  

XIII - fomentar o aperfeiçoamento dos regimes de cumprimento de pena restritiva 

de liberdade em relação à gravidade dos crimes cometidos;  
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XIV - (VETADO);  

XV - racionalizar e humanizar o sistema penitenciário e outros ambientes de 

encarceramento;  

XVI - fomentar estudos, pesquisas e publicações sobre a política de enfrentamento 

às drogas e de redução de danos relacionados aos seus usuários e aos grupos sociais com os 

quais convivem;  

XVII - fomentar ações permanentes para o combate ao crime organizado e à 

corrupção;  

XVIII - estabelecer mecanismos de monitoramento e de avaliação das ações 

implementadas;  

XIX - promover uma relação colaborativa entre os órgãos de segurança pública e 

os integrantes do sistema judiciário para a construção das estratégias e o desenvolvimento das 

ações necessárias ao alcance das metas estabelecidas;  

XX - estimular a concessão de medidas protetivas em favor de pessoas em situação 

de vulnerabilidade;  

XXI - estimular a criação de mecanismos de proteção dos agentes públicos que 

compõem o sistema nacional de segurança pública e de seus familiares;  

XXII - estimular e incentivar a elaboração, a execução e o monitoramento de ações 

nas áreas de valorização profissional, de saúde, de qualidade de vida e de segurança dos 

servidores que compõem o sistema nacional de segurança pública;  

XXIII - priorizar políticas de redução da letalidade violenta;  

XXIV - fortalecer os mecanismos de investigação de crimes hediondos e de 

homicídios;  

XXV - fortalecer as ações de fiscalização de armas de fogo e munições, com vistas 

à redução da violência armada;  

XXVI - fortalecer as ações de prevenção e repressão aos crimes cibernéticos.  

Parágrafo único. Os objetivos estabelecidos direcionarão a formulação do Plano 

Nacional de Segurança Pública e Defesa Social, documento que estabelecerá as estratégias, as 

metas, os indicadores e as ações para o alcance desses objetivos.  

 

Seção V 

Das Estratégias 

 

Art. 7º A PNSPDS será implementada por estratégias que garantam integração, 

coordenação e cooperação federativa, interoperabilidade, liderança situacional, modernização 

da gestão das instituições de segurança pública, valorização e proteção dos profissionais, 

complementaridade, dotação de recursos humanos, diagnóstico dos problemas a serem 

enfrentados, excelência técnica, avaliação continuada dos resultados e garantia da regularidade 

orçamentária para execução de planos e programas de segurança pública.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA FORMULAÇÃO DOS PLANOS DE SEGURANÇA 

PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 

 

Seção I 

Dos Planos 

 

Art. 22. A União instituirá Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa Social, 

destinado a articular as ações do poder público, com a finalidade de:  
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I - promover a melhora da qualidade da gestão das políticas sobre segurança pública 

e defesa social;  

II - contribuir para a organização dos Conselhos de Segurança Pública e Defesa 

Social;  

III - assegurar a produção de conhecimento no tema, a definição de metas e a 

avaliação dos resultados das políticas de segurança pública e defesa social;  

IV - priorizar ações preventivas e fiscalizatórias de segurança interna nas divisas, 

fronteiras, portos e aeroportos.  

§ 1º As políticas públicas de segurança não se restringem aos integrantes do Susp, 

pois devem considerar um contexto social amplo, com abrangência de outras áreas do serviço 

público, como educação, saúde, lazer e cultura, respeitadas as atribuições e as finalidades de 

cada área do serviço público.  

§ 2º O Plano de que trata o caput deste artigo terá duração de 10 (dez) anos a contar 

de sua publicação.  

§ 3º As ações de prevenção à criminalidade devem ser consideradas prioritárias na 

elaboração do Plano de que trata o caput deste artigo.  

§ 4º A União, por intermédio do Ministério Extraordinário da Segurança Pública, 

deverá elaborar os objetivos, as ações estratégicas, as metas, as prioridades, os indicadores e as 

formas de financiamento e gestão das Políticas de Segurança Pública e Defesa Social.  

§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão, com base no Plano 

Nacional de Segurança Pública e Defesa Social, elaborar e implantar seus planos 

correspondentes em até 2 (dois) anos a partir da publicação do documento nacional, sob pena 

de não poderem receber recursos da União para a execução de programas ou ações de segurança 

pública e defesa social.  

§ 6º O poder público deverá dar ampla divulgação ao conteúdo das Políticas e dos 

Planos de segurança pública e defesa social.  

 

Art. 23. A União, em articulação com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, realizará avaliações anuais sobre a implementação do Plano Nacional de Segurança 

Pública e Defesa Social, com o objetivo de verificar o cumprimento das metas estabelecidas e 

elaborar recomendações aos gestores e operadores das políticas públicas.  

Parágrafo único. A primeira avaliação do Plano Nacional de Segurança Pública e 

Defesa Social realizar-se-á no segundo ano de vigência desta Lei, cabendo ao Poder Legislativo 

Federal acompanhá-la.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO CONTROLE E DA TRANSPARÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Transparência e da Integração de Dados e Informações 

 

Art. 35. É instituído o Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, 

Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e Munições, de Material Genético, de Digitais e de 

Drogas (Sinesp), com a finalidade de armazenar, tratar e integrar dados e informações para 

auxiliar na formulação, implementação, execução, acompanhamento e avaliação das políticas 

relacionadas com:  

I - segurança pública e defesa social;  

II - sistema prisional e execução penal;  
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III - rastreabilidade de armas e munições;  

IV - banco de dados de perfil genético e digitais;  

V - enfrentamento do tráfico de drogas ilícitas.  

 

Art. 36. O Sinesp tem por objetivos:  

I - proceder à coleta, análise, atualização, sistematização, integração e interpretação 

de dados e informações relativos às políticas de segurança pública e defesa social;  

II - disponibilizar estudos, estatísticas, indicadores e outras informações para 

auxiliar na formulação, implementação, execução, monitoramento e avaliação de políticas 

públicas;  

III - promover a integração das redes e sistemas de dados e informações de 

segurança pública e defesa social, criminais, do sistema prisional e sobre drogas;  

IV - garantir a interoperabilidade dos sistemas de dados e informações, conforme 

os padrões definidos pelo conselho gestor.  

Parágrafo único. O Sinesp adotará os padrões de integridade, disponibilidade, 

confidencialidade, confiabilidade e tempestividade dos sistemas informatizados do governo 

federal.  

 

Art. 37. Integram o Sinesp todos os entes federados, por intermédio de órgãos 

criados ou designados para esse fim.  

§ 1º Os dados e as informações de que trata esta Lei deverão ser padronizados e 

categorizados e serão fornecidos e atualizados pelos integrantes do Sinesp.  

§ 2º O integrante que deixar de fornecer ou atualizar seus dados e informações no 

Sinesp poderá não receber recursos nem celebrar parcerias com a União para financiamento de 

programas, projetos ou ações de segurança pública e defesa social e do sistema prisional, na 

forma do regulamento.  

§ 3º O Ministério Extraordinário da Segurança Pública é autorizado a celebrar 

convênios com órgãos do Poder Executivo que não integrem o Susp, com o Poder Judiciário e 

com o Ministério Público, para compatibilização de sistemas de informação e integração de 

dados, ressalvadas as vedações constitucionais de sigilo e desde que o objeto fundamental dos 

acordos seja a prevenção e a repressão da violência.  

§ 4º A omissão no fornecimento das informações legais implica responsabilidade 

administrativa do agente público.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.756, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018 
 

Dispõe sobre o Fundo Nacional de Segurança 

Pública (FNSP), sobre a destinação do produto 

da arrecadação das loterias e sobre a promoção 

comercial e a modalidade lotérica denominada 

apostas de quota fixa; altera as Leis nºs 8.212, 

de 24 de julho de 1991, 9.615, de 24 março de 

1998, 10.891, de 9 de julho de 2004, 11.473, de 

10 de maio de 2007, e 13.675, de 11 de junho 

de 2018; e revoga dispositivos das Leis nºs 

6.168, de 9 de dezembro de 1974, 6.717, de 12 

de novembro de 1979, 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991, 9.649, de 27 de maio de 
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1998, 10.260, de 12 de julho de 2001, 11.345, 

de 14 de setembro de 2006, e 13.155, de 4 de 

agosto de 2015, da Lei Complementar nº 79, de 

7 de janeiro de 1994, e dos Decretos-Leis nºs 

204, de 27 de fevereiro de 1967, e 594, de 27 de 

maio de 1969, as Leis nºs 6.905, de 11 de maio 

de 1981, 9.092, de 12 de setembro de 1995, 

9.999, de 30 de agosto de 2000, 10.201, de 14 

de fevereiro de 2001, e 10.746, de 10 de outubro 

de 2003, e os Decretos-Leis nºs 1.405, de 20 de 

junho de 1975, e 1.923, de 20 de janeiro de 

1982. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA (FNSP) 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Os recursos do FNSP serão destinados a:  

I - construção, reforma, ampliação e modernização de unidades policiais, periciais, 

de corpos de bombeiros militares e de guardas municipais;  

II - aquisição de materiais, de equipamentos e de veículos imprescindíveis ao 

funcionamento da segurança pública;  

III - tecnologia e sistemas de informações e de estatísticas de segurança pública;  

IV - inteligência, investigação, perícia e policiamento;  

V - programas e projetos de prevenção ao delito e à violência, incluídos os 

programas de polícia comunitária e de perícia móvel;  

VI - capacitação de profissionais da segurança pública e de perícia técnico-

científica;  

VII - integração de sistemas, base de dados, pesquisa, monitoramento e avaliação 

de programas de segurança pública;  

VIII - atividades preventivas destinadas à redução dos índices de criminalidade;  

IX - serviço de recebimento de denúncias, com garantia de sigilo para o usuário;  

X - premiação em dinheiro por informações que auxiliem na elucidação de crimes, 

a ser regulamentada em ato do Poder Executivo federal; e  

XI - ações de custeio relacionadas com a cooperação federativa de que trata a Lei 

nº 11.473, de 10 de maio de 2007.  

§ 1º Entre 10% (dez por cento) e 15% (quinze por cento) dos recursos do FNSP 

devem ser destinados a aplicação em programas:  

I - habitacionais em benefício dos profissionais da segurança pública; e  

II - de melhoria da qualidade de vida dos profissionais da segurança pública.  

§ 2º É vedado o contingenciamento de recursos do FNSP.  

§ 3º É vedada a utilização de recursos do FNSP em:  
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I - despesas e encargos sociais de qualquer natureza, relacionados com pessoal civil 

ou militar, ativo, inativo ou pensionista; e  

II - unidades de órgãos e de entidades destinadas exclusivamente à realização de 

atividades administrativas.  

 

Art. 6º Os recursos do FNSP serão aplicados diretamente pela União ou transferidos 

aos Estados ou ao Distrito Federal na hipótese de estes entes federativos terem instituído fundo 

estadual ou distrital de segurança pública, observado o limite previsto no inciso I do caput do 

art. 7º desta Lei.  

§ 1º É admitida a transferência de recursos aos Estados, ao Distrito Federal ou aos 

Municípios, por meio de convênios ou de contratos de repasse, nos termos do inciso II do caput 

do art. 7º desta Lei.  

§ 2º A responsabilidade pela execução dos recursos e pelo alcance dos objetivos do 

FNSP é comum à União e aos entes federativos.  

§ 3º Os entes federativos zelarão pela consistência técnica dos projetos, das 

atividades e das ações e estabelecerão regime de acompanhamento da execução com vistas a 

viabilizar a prestação de contas aos órgãos competentes.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º O acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, podendo 

qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de 

classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o poder público 

para exigi-lo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º O poder público, na esfera de sua competência federativa, deverá: (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade escolar, bem como os 

jovens e adultos que não concluíram a educação básica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, 

de 4/4/2013) 
II - fazer-lhes a chamada pública;  

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência a escola.  

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro 

lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os 

demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais.  

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para 

peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo 

gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o 

oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade.  

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público 

criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da 

escolarização anterior.  

 

Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das crianças na 

educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de idade. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 

4/4/2013) 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu 

sistema de ensino, terão a incumbência de:  

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;  

II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros;  

III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas;  

IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente;  

V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento;  

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração 

da sociedade com a escola;  

VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os 

responsáveis legais, sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 

da proposta pedagógica da escola; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.013, de 6/8/2009) 

VIII - notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação dos alunos que 

apresentem quantidade de faltas acima de 30% (trinta por cento) do percentual permitido em 

lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.287, de 20/9/2001, com redação dada pela Lei nº 13.803, 

de 10/1/2019) 

IX - promover medidas de conscientização, de prevenção e de combate a todos os 

tipos de violência, especialmente a intimidação sistemática (bullying), no âmbito das escolas; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.663, de 14/5/2018) 

X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura de paz nas escolas; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.663, de 14/5/2018) 
XI - promover ambiente escolar seguro, adotando estratégias de prevenção e 

enfrentamento ao uso ou dependência de drogas. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

 

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:  

I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;  

II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do 

estabelecimento de ensino;  

III - zelar pela aprendizagem dos alunos;  

IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;  

V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 

profissional;  

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 

comunidade.  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12013-6-agosto-2009-590194-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10287-20-setembro-2001-399129-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13803-10-janeiro-2019-787610-publicacaooriginal-157265-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13803-10-janeiro-2019-787610-publicacaooriginal-157265-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13663-14-maio-2018-786678-publicacaooriginal-155555-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13663-14-maio-2018-786678-publicacaooriginal-155555-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13663-14-maio-2018-786678-publicacaooriginal-155555-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

Dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS 

 

Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de 

Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um 

conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento 

às necessidades básicas.  

 

Art. 2º A assistência social tem por objetivos: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção 

da incidência de riscos, especialmente: 

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; 

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua 

integração à vida comunitária; e 

e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade 

protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e 

danos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto 

das provisões socioassistenciais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de 

forma integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de condições 

para atender contingências sociais e promovendo a universalização dos direitos sociais. 

(Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011)  

 

Art. 3º Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas sem 

fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos 

beneficiários abrangidos por esta Lei, bem como as que atuam na defesa e garantia de direitos. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 1º São de atendimento aquelas entidades que, de forma continuada, permanente e 

planejada, prestam serviços, executam programas ou projetos e concedem benefícios de 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
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prestação social básica ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos em situações de 

vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do 

Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), de que tratam os incisos I e II do art. 18. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 2º São de assessoramento aquelas que, de forma continuada, permanente e 

planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos voltados prioritariamente para o 

fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários, formação e capacitação 

de lideranças, dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos desta Lei, e 

respeitadas as deliberações do CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 18. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 3º São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de forma continuada, 

permanente e planejada, prestam serviços e executam programas e projetos voltados 

prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção de novos 

direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com 

órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da política de assistência social, nos 

termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 

18. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO E DA GESTÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Compete à União:  

I - responder pela concessão e manutenção dos benefícios de prestação continuada 

definidos no art. 203 da Constituição Federal;  

II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão, 

os serviços, os programas e os projetos de assistência social em âmbito nacional; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 
III - atender, em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, às 

ações assistenciais de caráter de emergência; 

IV - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e 

assessorar Estados, Distrito Federal e Municípios para seu desenvolvimento. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 
 

Art. 12-A. A União apoiará financeiramente o aprimoramento à gestão 

descentralizada dos serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social, por meio 

do Índice de Gestão Descentralizada (IGD) do Sistema Único de Assistência Social (Suas), para 

a utilização no âmbito dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, destinado, sem 

prejuízo de outras ações a serem definidas em regulamento, a:  

I - medir os resultados da gestão descentralizada do Suas, com base na atuação do 

gestor estadual, municipal e do Distrito Federal na implementação, execução e monitoramento 

dos serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social, bem como na articulação 

intersetorial;  

II - incentivar a obtenção de resultados qualitativos na gestão estadual, municipal e 

do Distrito Federal do Suas; e  

III - calcular o montante de recursos a serem repassados aos entes federados a título 

de apoio financeiro à gestão do Suas.  

§ 1º Os resultados alcançados pelo ente federado na gestão do Suas, aferidos na 

forma de regulamento, serão considerados como prestação de contas dos recursos a serem 

transferidos a título de apoio financeiro.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
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§ 2º As transferências para apoio à gestão descentralizada do Suas adotarão a 

sistemática do Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família, previsto no art. 8º 

da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e serão efetivadas por meio de procedimento integrado 

àquele índice.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º Para fins de fortalecimento dos Conselhos de Assistência Social dos Estados, 

Municípios e Distrito Federal, percentual dos recursos transferidos deverá ser gasto com 

atividades de apoio técnico e operacional àqueles colegiados, na forma fixada pelo Ministério 

do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, sendo vedada a utilização dos recursos para 

pagamento de pessoal efetivo e de gratificações de qualquer natureza a servidor público 

estadual, municipal ou do Distrito Federal. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

 

Art. 13. Compete aos Estados:  

I - destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de participação no custeio 

do pagamento dos benefícios eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos 

pelos Conselhos Estaduais de Assistência Social; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 

6/7/2011) 
II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão, 

os serviços, os programas e os projetos de assistência social em âmbito regional ou local; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 
III - atender, em conjunto com os Municípios, às ações assistenciais de caráter de 

emergência;  

IV - estimular e apoiar técnica e financeiramente as associações e consórcios 

municipais na prestação de serviços de assistência social;  

V - prestar os serviços assistenciais cujos custos ou ausência de demanda municipal 

justifiquem uma rede regional de serviços, desconcentrada, no âmbito do respectivo Estado; 

VI - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e 

assessorar os Municípios para seu desenvolvimento. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

 

Art. 14. Compete ao Distrito Federal:  

I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios eventuais 

de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos de Assistência Social 

do Distrito Federal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

II - efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral; 

III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com 

organizações da sociedade civil;  

IV - atender às ações assistenciais de caráter de emergência;  

V - prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 23 desta Lei; 

VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os projetos 

de assistência social em âmbito local; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em seu 

âmbito. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

 

Art. 15. Compete aos Municípios:  

I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios eventuais 

de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Municipais de 

Assistência Social; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

II - efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral;  

III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com 

organizações da sociedade civil;  

IV - atender às ações assistenciais de caráter de emergência;  
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V - prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 23 desta Lei; 

VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os projetos 

de assistência social em âmbito local; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em seu 

âmbito. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

 

Art. 16. As instâncias deliberativas do Suas, de caráter permanente e composição 

paritária entre governo e sociedade civil, são: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, 

de 6/7/2011) 
I - o Conselho Nacional de Assistência Social;  

II - os Conselhos Estaduais de Assistência Social;  

III - o Conselho de Assistência Social do Distrito Federal;  

IV - os Conselhos Municipais de Assistência Social.  

Parágrafo único. Os Conselhos de Assistência Social estão vinculados ao órgão 

gestor de assistência social, que deve prover a infraestrutura necessária ao seu funcionamento, 

garantindo recursos materiais, humanos e financeiros, inclusive com despesas referentes a 

passagens e diárias de conselheiros representantes do governo ou da sociedade civil, quando 

estiverem no exercício de suas atribuições. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Serviços 

 

Art. 23. Entendem-se por serviços socioassistenciais as atividades continuadas que 

visem à melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, 

observem os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 1º O regulamento instituirá os serviços socioassistenciais. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 
§ 2º Na organização dos serviços da assistência social serão criados programas de 

amparo, entre outros: 

I - às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, em cumprimento 

ao disposto no art. 227 da Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II - às pessoas que vivem em situação de rua. (Parágrafo único transformado em § 2º com 

redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 
 

Seção IV 

Dos Programas de Assistência Social 

 

Art. 24. Os programas de assistência social compreendem ações integradas e 

complementares com objetivos, tempo e área de abrangência definidos para qualificar, 

incentivar e melhorar os benefícios e os serviços assistenciais.  

§ 1º Os programas de que trata este artigo serão definidos pelos respectivos 

Conselhos de Assistência Social, obedecidos os objetivos e princípios que regem esta Lei, com 

prioridade para a inserção profissional e social.  
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§ 2º Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com deficiência 

serão devidamente articulados com o benefício de prestação continuada estabelecido no art. 20 

desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental comunicarão ao 

Conselho Tutelar os casos de:  

I - maus-tratos envolvendo seus alunos;  

II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os recursos 

escolares;  

III - elevados níveis de repetência.  

 

Art. 57. O Poder Público estimulará pesquisas, experiências e novas propostas 

relativas a calendário, seriação, currículo, metodologia, didática e avaliação, com vistas à 

inserção de crianças e adolescentes excluídos do ensino fundamental obrigatório.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA PREVENÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos 

da criança e do adolescente.  

 

Art. 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão atuar 

de forma articulada na elaboração de políticas públicas e na execução de ações destinadas a 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html


27 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6431/2019 

coibir o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante e difundir formas não 

violentas de educação de crianças e de adolescentes, tendo como principais ações: 

I - a promoção de campanhas educativas permanentes para a divulgação do direito 

da criança e do adolescente de serem educados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de 

tratamento cruel ou degradante e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos; 

II - a integração com os órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública, com o Conselho Tutelar, com os Conselhos de Direitos da Criança e do 

Adolescente e com as entidades não governamentais que atuam na promoção, proteção e defesa 

dos direitos da criança e do adolescente; 

III - a formação continuada e a capacitação dos profissionais de saúde, educação e 

assistência social e dos demais agentes que atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos 

da criança e do adolescente para o desenvolvimento das competências necessárias à prevenção, 

à identificação de evidências, ao diagnóstico e ao enfrentamento de todas as formas de violência 

contra a criança e o adolescente; 

IV - o apoio e o incentivo às práticas de resolução pacífica de conflitos que 

envolvam violência contra a criança e o adolescente; 

V - a inclusão, nas políticas públicas, de ações que visem a garantir os direitos da 

criança e do adolescente, desde a atenção pré-natal, e de atividades junto aos pais e responsáveis 

com o objetivo de promover a informação, a reflexão, o debate e a orientação sobre alternativas 

ao uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante no processo educativo; 

VI - a promoção de espaços intersetoriais locais para a articulação de ações e a 

elaboração de planos de atuação conjunta focados nas famílias em situação de violência, com 

participação de profissionais de saúde, de assistência social e de educação e de órgãos de 

promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente.  

Parágrafo único. As famílias com crianças e adolescentes com deficiência terão 

prioridade de atendimento nas ações e políticas públicas de prevenção e proteção. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 
 

Art. 70-B. As entidades, públicas e privadas, que atuem nas áreas a que se refere o 

art. 71, dentre outras, devem contar, em seus quadros, com pessoas capacitadas a reconhecer e 

comunicar ao Conselho Tutelar suspeitas ou casos de maus-tratos praticados contra crianças e 

adolescentes. 

Parágrafo único. São igualmente responsáveis pela comunicação de que trata este 

artigo, as pessoas encarregadas, por razão de cargo, função, ofício, ministério, profissão ou 

ocupação, do cuidado, assistência ou guarda de crianças e adolescentes, punível, na forma deste 

Estatuto, o injustificado retardamento ou omissão, culposos ou dolosos. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 13.046, de 1/12/2014) 
 

Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a informação, cultura, lazer, esportes, 

diversões, espetáculos e produtos e serviços que respeitem sua condição peculiar de pessoa em 

desenvolvimento.  

 

Art. 72. As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção especial outras 

decorrentes dos princípios por ela adotados.  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO II 

DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao adolescente são aplicáveis sempre 

que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados:  

I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;  

II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável;  

III - em razão de sua conduta.  

 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO 

 

Art. 99. As medidas previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, bem como substituídas a qualquer tempo.  

 

Art. 100. Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as necessidades 

pedagógicas, preferindo-se aquelas que visem ao fortalecimento dos vínculos familiares e 

comunitários.  

Parágrafo único. São também princípios que regem a aplicação das medidas: 
(“Caput” do parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 

90 dias após a publicação) 
I - condição da criança e do adolescente como sujeitos de direitos: crianças e 

adolescentes são os titulares dos direitos previstos nesta e em outras Leis, bem como na 

Constituição Federal; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em 

vigor 90 dias após a publicação) 
II - proteção integral e prioritária: a interpretação e aplicação de toda e qualquer 

norma contida nesta Lei deve ser voltada à proteção integral e prioritária dos direitos de que 

crianças e adolescentes são titulares; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU 

de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
III - responsabilidade primária e solidária do poder público: a plena efetivação dos 

direitos assegurados a crianças e a adolescentes por esta Lei e pela Constituição Federal, salvo 

nos casos por esta expressamente ressalvados, é de responsabilidade primária e solidária das 3 

(três) esferas de governo, sem prejuízo da municipalização do atendimento e da possibilidade 

da execução de programas por entidades não governamentais; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, 

de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
IV - interesse superior da criança e do adolescente: a intervenção deve atender 

prioritariamente aos interesses e direitos da criança e do adolescente, sem prejuízo da 

consideração que for devida a outros interesses legítimos no âmbito da pluralidade dos 

interesses presentes no caso concreto; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no 

DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
V - privacidade: a promoção dos direitos e proteção da criança e do adolescente 

deve ser efetuada no respeito pela intimidade, direito à imagem e reserva da sua vida privada; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 

publicação) 
VI - intervenção precoce: a intervenção das autoridades competentes deve ser 

efetuada logo que a situação de perigo seja conhecida; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
VII - intervenção mínima: a intervenção deve ser exercida exclusivamente pelas 

autoridades e instituições cuja ação seja indispensável à efetiva promoção dos direitos e à 
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proteção da criança e do adolescente; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU 

de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
VIII - proporcionalidade e atualidade: a intervenção deve ser a necessária e 

adequada à situação de perigo em que a criança ou o adolescente se encontram no momento em 

que a decisão é tomada; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, 

em vigor 90 dias após a publicação) 
IX - responsabilidade parental: a intervenção deve ser efetuada de modo que os pais 

assumam os seus deveres para com a criança e o adolescente; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
X - prevalência da família: na promoção de direitos e na proteção da criança e do 

adolescente deve ser dada prevalência às medidas que os mantenham ou reintegrem na sua 

família natural ou extensa ou, se isso não for possível, que promovam a sua integração em 

família adotiva; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com redação dada pela Lei nº 13.509, de 

22/11/2017)  
XI - obrigatoriedade da informação: a criança e o adolescente, respeitado seu 

estágio de desenvolvimento e capacidade de compreensão, seus pais ou responsável devem ser 

informados dos seus direitos, dos motivos que determinaram a intervenção e da forma como 

esta se processa; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 

90 dias após a publicação) 
XII - oitiva obrigatória e participação: a criança e o adolescente, em separado ou na 

companhia dos pais, de responsável ou de pessoa por si indicada, bem como os seus pais ou 

responsável, têm direito a ser ouvidos e a participar nos atos e na definição da medida de 

promoção dos direitos e de proteção, sendo sua opinião devidamente considerada pela 

autoridade judiciária competente, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
 

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade 

competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas:  

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de responsabilidade;  

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;  

III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino 

fundamental;  

IV - inclusão em serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção, apoio 

e promoção da família, da criança e do adolescente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.257, de 

8/3/2016) 
V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime 

hospitalar ou ambulatorial;  

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a alcoólatras e toxicômanos;  

VII - acolhimento institucional; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
IX - colocação em família substituta. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 1º O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas provisórias 

e excepcionais, utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo 

esta possível, para colocação em família substituta, não implicando privação de liberdade. 
(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no 

DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 2º Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para proteção de vítimas de 

violência ou abuso sexual e das providências a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento da 
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criança ou adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva da autoridade judiciária 

e importará na deflagração, a pedido do Ministério Público ou de quem tenha legítimo interesse, 

de procedimento judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao responsável legal o 

exercício do contraditório e da ampla defesa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 3º Crianças e adolescentes somente poderão ser encaminhados às instituições que 

executam programas de acolhimento institucional, governamentais ou não, por meio de uma 

Guia de Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual obrigatoriamente constará, 

dentre outros:  

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou de seu responsável, 

se conhecidos;  

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com pontos de referência;  

III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-los sob sua guarda;  

IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio familiar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 4º Imediatamente após o acolhimento da criança ou do adolescente, a entidade 

responsável pelo programa de acolhimento institucional ou familiar elaborará um plano 

individual de atendimento, visando à reintegração familiar, ressalvada a existência de ordem 

escrita e fundamentada em contrário de autoridade judiciária competente, caso em que também 

deverá contemplar sua colocação em família substituta, observadas as regras e princípios desta 

Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias 

após a publicação) 
§ 5º O plano individual será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica do 

respectivo programa de atendimento e levará em consideração a opinião da criança ou do 

adolescente e a oitiva dos pais ou do responsável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 6º Constarão do plano individual, dentre outros:  

I - os resultados da avaliação interdisciplinar;  

II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e  

III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança ou com o 

adolescente acolhido e seus pais ou responsável, com vista na reintegração familiar ou, caso 

seja esta vedada por expressa e fundamentada determinação judicial, as providências a serem 

tomadas para sua colocação em família substituta, sob direta supervisão da autoridade 

judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 

dias após a publicação) 
§ 7º O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local mais próximo à 

residência dos pais ou do responsável e, como parte do processo de reintegração familiar, 

sempre que identificada a necessidade, a família de origem será incluída em programas oficiais 

de orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e estimulado o contato com a 

criança ou com o adolescente acolhido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada 

no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 8º Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o responsável pelo 

programa de acolhimento familiar ou institucional fará imediata comunicação à autoridade 

judiciária, que dará vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em igual 

prazo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias 

após a publicação) 
§ 9º Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração da criança ou do 

adolescente à família de origem, após seu encaminhamento a programas oficiais ou 

comunitários de orientação, apoio e promoção social, será enviado relatório fundamentado ao 

Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada das providências tomadas e a 

expressa recomendação, subscrita pelos técnicos da entidade ou responsáveis pela execução da 
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política municipal de garantia do direito à convivência familiar, para a destituição do poder 

familiar, ou destituição de tutela ou guarda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 10. Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 15 (quinze) dias 

para o ingresso com a ação de destituição do poder familiar, salvo se entender necessária a 

realização de estudos complementares ou de outras providências indispensáveis ao ajuizamento 

da demanda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com redação dada pela Lei nº 13.509, de 

22/11/2017) 
§ 11. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 

cadastro contendo informações atualizadas sobre as crianças e adolescentes em regime de 

acolhimento familiar e institucional sob sua responsabilidade, com informações 

pormenorizadas sobre a situação jurídica de cada um, bem como as providências tomadas para 

sua reintegração familiar ou colocação em família substituta, em qualquer das modalidades 

previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 

4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 12. Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conselho Tutelar, o órgão 

gestor da Assistência Social e os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e da Assistência Social, aos quais incumbe deliberar sobre a implementação de 

políticas públicas que permitam reduzir o número de crianças e adolescentes afastados do 

convívio familiar e abreviar o período de permanência em programa de acolhimento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
 

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão acompanhadas 

da regularização do registro civil.  

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nascimento da 

criança ou adolescente será feito à vista dos elementos disponíveis, mediante requisição da 

autoridade judiciária.  

§ 2º Os registros e certidões necessárias à regularização de que trata este artigo são 

isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade.  

§ 3º Caso ainda não definida a paternidade, será deflagrado procedimento específico 

destinado à sua averiguação, conforme previsto pela Lei nº 8.560, de 29 de dezembro de 1992. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 

publicação) 
§ 4º Nas hipóteses previstas no § 3º deste artigo, é dispensável o ajuizamento de 

ação de investigação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não comparecimento ou 

a recusa do suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for encaminhada 

para adoção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 

90 dias após a publicação) 
§ 5º Os registros e certidões necessários à inclusão, a qualquer tempo, do nome do 

pai no assento de nascimento são isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta 

prioridade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 6º São gratuitas, a qualquer tempo, a averbação requerida do reconhecimento de 

paternidade no assento de nascimento e a certidão correspondente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.257, de 8/3/2016) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012 
 

Institui o Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo (Sinase), regulamenta a 
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execução das medidas socioeducativas 

destinadas a adolescente que pratique ato 

infracional; e altera as Leis nºs 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente); 7.560, de 19 de dezembro de 

1986, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 5.537, de 

21 de novembro de 1968, 8.315, de 23 de 

dezembro de 1991, 8.706, de 14 de setembro de 

1993, os Decretos-Leis nos 4.048, de 22 de 

janeiro de 1942, 8.621, de 10 de janeiro de 

1946, e a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DO SISTEMA NACIONAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO (SINASE) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS COMPETÊNCIAS 

 

 Art. 3º Compete à União:  

 I - formular e coordenar a execução da política nacional de atendimento 

socioeducativo;  

 II - elaborar o Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo, em parceria com 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  

 III - prestar assistência técnica e suplementação financeira aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas;  

 IV - instituir e manter o Sistema Nacional de Informações sobre o Atendimento 

Socioeducativo, seu funcionamento, entidades, programas, incluindo dados relativos a 

financiamento e população atendida;  

 V - contribuir para a qualificação e ação em rede dos Sistemas de Atendimento 

Socioeducativo;  

 VI - estabelecer diretrizes sobre a organização e funcionamento das unidades e 

programas de atendimento e as normas de referência destinadas ao cumprimento das medidas 

socioeducativas de internação e semiliberdade;  

 VII - instituir e manter processo de avaliação dos Sistemas de Atendimento 

Socioeducativo, seus planos, entidades e programas;  

 VIII - financiar, com os demais entes federados, a execução de programas e 

serviços do Sinase; e  

 IX - garantir a publicidade de informações sobre repasses de recursos aos gestores 

estaduais, distrital e municipais, para financiamento de programas de atendimento 

socioeducativo.  

 § 1º São vedados à União o desenvolvimento e a oferta de programas próprios de 

atendimento.  
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 § 2º Ao Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda) 

competem as funções normativa, deliberativa, de avaliação e de fiscalização do Sinase, nos 

termos previstos na Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 1991, que cria o referido Conselho.  

 § 3º O Plano de que trata o inciso II do caput deste artigo será submetido à 

deliberação do Conanda.  

 § 4º À Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República (SDH/PR) 

competem as funções executiva e de gestão do Sinase.  

 

 Art. 4º Compete aos Estados:  

 I - formular, instituir, coordenar e manter Sistema Estadual de Atendimento 

Socioeducativo, respeitadas as diretrizes fixadas pela União;  

 II - elaborar o Plano Estadual de Atendimento Socioeducativo em conformidade 

com o Plano Nacional;  

 III - criar, desenvolver e manter programas para a execução das medidas 

socioeducativas de semiliberdade e internação;  

 IV - editar normas complementares para a organização e funcionamento do seu 

sistema de atendimento e dos sistemas municipais;  

 V - estabelecer com os Municípios formas de colaboração para o atendimento 

socioeducativo em meio aberto;  

 VI - prestar assessoria técnica e suplementação financeira aos Municípios para a 

oferta regular de programas de meio aberto;  

 VII - garantir o pleno funcionamento do plantão interinstitucional, nos termos 

previstos no inciso V do art. 88 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e 

do Adolescente);  

 VIII - garantir defesa técnica do adolescente a quem se atribua prática de ato 

infracional;  

 IX - cadastrar-se no Sistema Nacional de Informações sobre o Atendimento 

Socioeducativo e fornecer regularmente os dados necessários ao povoamento e à atualização 

do Sistema; e  

 X - cofinanciar, com os demais entes federados, a execução de programas e ações 

destinados ao atendimento inicial de adolescente apreendido para apuração de ato infracional, 

bem como aqueles destinados a adolescente a quem foi aplicada medida socioeducativa 

privativa de liberdade.  

 § 1º Ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente competem as 

funções deliberativas e de controle do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo, nos 

termos previstos no inciso II do art. 88 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), bem como outras definidas na legislação estadual ou distrital.  

 § 2º O Plano de que trata o inciso II do caput deste artigo será submetido à 

deliberação do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente.  

 § 3º Competem ao órgão a ser designado no Plano de que trata o inciso II do caput 

deste artigo as funções executiva e de gestão do Sistema Estadual de Atendimento 

Socioeducativo.  

 

 Art. 5º Compete aos Municípios:  

 I - formular, instituir, coordenar e manter o Sistema Municipal de Atendimento 

Socioeducativo, respeitadas as diretrizes fixadas pela União e pelo respectivo Estado;  

 II - elaborar o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, em conformidade 

com o Plano Nacional e o respectivo Plano Estadual;  

 III - criar e manter programas de atendimento para a execução das medidas 

socioeducativas em meio aberto;  
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 IV - editar normas complementares para a organização e funcionamento dos 

programas do seu Sistema de Atendimento Socioeducativo;  

 V - cadastrar-se no Sistema Nacional de Informações sobre o Atendimento 

Socioeducativo e fornecer regularmente os dados necessários ao povoamento e à atualização 

do Sistema; e  

 VI - cofinanciar, conjuntamente com os demais entes federados, a execução de 

programas e ações destinados ao atendimento inicial de adolescente apreendido para apuração 

de ato infracional, bem como aqueles destinados a adolescente a quem foi aplicada medida 

socioeducativa em meio aberto.  

 § 1º Para garantir a oferta de programa de atendimento socioeducativo de meio 

aberto, os Municípios podem instituir os consórcios dos quais trata a Lei no 11.107, de 6 de 

abril de 2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos e dá outras 

providências, ou qualquer outro instrumento jurídico adequado, como forma de compartilhar 

responsabilidades.  

 § 2º Ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente competem 

as funções deliberativas e de controle do Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo, 

nos termos previstos no inciso II do art. 88 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), bem como outras definidas na legislação municipal.  

 § 3º O Plano de que trata o inciso II do caput deste artigo será submetido à 

deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.  

 § 4º Competem ao órgão a ser designado no Plano de que trata o inciso II do caput 

deste artigo as funções executiva e de gestão do Sistema Municipal de Atendimento 

Socioeducativo.  

 

 Art. 6º Ao Distrito Federal cabem, cumulativamente, as competências dos Estados 

e dos Municípios.  

 

CAPÍTULO III 

DOS PLANOS DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 

 

 Art. 7º O Plano de que trata o inciso II do art. 3º desta Lei deverá incluir um 

diagnóstico da situação do Sinase, as diretrizes, os objetivos, as metas, as prioridades e as 

formas de financiamento e gestão das ações de atendimento para os 10 (dez) anos seguintes, 

em sintonia com os princípios elencados na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente).  

 § 1º As normas nacionais de referência para o atendimento socioeducativo devem 

constituir anexo ao Plano de que trata o inciso II do art. 3º desta Lei.  

 § 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão, com base no Plano 

Nacional de Atendimento Socioeducativo, elaborar seus planos decenais correspondentes, em 

até 360 (trezentos e sessenta) dias a partir da aprovação do Plano Nacional.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO DO ATENDIMENTO 

SOCIOEDUCATIVO 

 

 Art. 18. A União, em articulação com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, realizará avaliações periódicas da implementação dos Planos de Atendimento 

Socioeducativo em intervalos não superiores a 3 (três) anos.  
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 § 1º O objetivo da avaliação é verificar o cumprimento das metas estabelecidas e 

elaborar recomendações aos gestores e operadores dos Sistemas.  

 § 2º O processo de avaliação deverá contar com a participação de representantes 

do Poder Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública e dos Conselhos Tutelares, 

na forma a ser definida em regulamento.  

 § 3º A primeira avaliação do Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo 

realizar-se-á no terceiro ano de vigência desta Lei, cabendo ao Poder Legislativo federal 

acompanhar o trabalho por meio de suas comissões temáticas pertinentes.  

 

 Art. 19. É instituído o Sistema Nacional de Avaliação e Acompanhamento do 

Atendimento Socioeducativo, com os seguintes objetivos:  

 I - contribuir para a organização da rede de atendimento socioeducativo;  

 II - assegurar conhecimento rigoroso sobre as ações do atendimento socioeducativo 

e seus resultados;  

 III - promover a melhora da qualidade da gestão e do atendimento socioeducativo; 

e  

 IV - disponibilizar informações sobre o atendimento socioeducativo.  

 § 1º A avaliação abrangerá, no mínimo, a gestão, as entidades de atendimento, os 

programas e os resultados da execução das medidas socioeducativas.  

 § 2º Ao final da avaliação, será elaborado relatório contendo histórico e diagnóstico 

da situação, as recomendações e os prazos para que essas sejam cumpridas, além de outros 

elementos a serem definidos em regulamento.  

 § 3º O relatório da avaliação deverá ser encaminhado aos respectivos Conselhos de 

Direitos, Conselhos Tutelares e ao Ministério Público.  

 § 4º Os gestores e entidades têm o dever de colaborar com o processo de avaliação, 

facilitando o acesso às suas instalações, à documentação e a todos os elementos necessários ao 

seu efetivo cumprimento.  

 § 5º O acompanhamento tem por objetivo verificar o cumprimento das metas dos 

Planos de Atendimento Socioeducativo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.242, DE 12 DE OUTUBRO DE 1991 
 

Cria o Conselho Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CONANDA e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

 Art. 6º Fica instituído o Fundo Nacional para a criança e o adolescente.  

Parágrafo único. O fundo de que trata este artigo tem como receita: 

 a) contribuições ao Fundo Nacional referidas no art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990;   

 b) recursos destinados ao Fundo Nacional, consignados no orçamento da União;   

 c) contribuições dos governos e organismos estrangeiros e internacionais;   

 d) o resultado de aplicações do governo e organismo estrangeiros e internacionais;   
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 e) o resultado de aplicações no mercado financeiro, observada a legislação 

pertinente;   

 f) outros recursos que lhe forem destinados.   

 

Art. 7º (Vetado)  

 

Art. 8º A instalação do CONANDA dar-se-á no prazo de quarenta e cinco dias da 

publicação desta lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
 

Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

Art. 6º Na esfera administrativa, serão aplicadas às pessoas jurídicas consideradas 

responsáveis pelos atos lesivos previstos nesta Lei as seguintes sanções:  

I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do 

faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, 

excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua 

estimação; e  

II - publicação extraordinária da decisão condenatória.  

§ 1º As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou cumulativamente, 

de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e natureza das infrações.  

§ 2º A aplicação das sanções previstas neste artigo será precedida da manifestação 

jurídica elaborada pela Advocacia Pública ou pelo órgão de assistência jurídica, ou equivalente, 

do ente público.  

§ 3º A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui, em qualquer hipótese, 

a obrigação da reparação integral do dano causado.  

§ 4º Na hipótese do inciso I do caput, caso não seja possível utilizar o critério do 

valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a R$ 

60.000.000,00 (sessenta milhões de reais).  

§ 5º A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na forma de 

extrato de sentença, a expensas da pessoa jurídica, em meios de comunicação de grande 

circulação na área da prática da infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na sua falta, em 

publicação de circulação nacional, bem como por meio de afixação de edital, pelo prazo mínimo 

de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, de modo 

visível ao público, e no sítio eletrônico na rede mundial de computadores.  

§ 6º (VETADO).  
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Art. 7º Serão levados em consideração na aplicação das sanções:  

I - a gravidade da infração;  

II - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;  

III - a consumação ou não da infração; 

IV - o grau de lesão ou perigo de lesão;  

V - o efeito negativo produzido pela infração;  

VI - a situação econômica do infrator;  

VII - a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das infrações;  

VIII - a existência de mecanismos e procedimentos internos de integridade, 

auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e 

de conduta no âmbito da pessoa jurídica;  

IX - o valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com o órgão ou entidade 

pública lesados; e  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA RESPONSABILIZAÇÃO JUDICIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. Em razão da prática de atos previstos no art. 5º desta Lei, a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por meio das respectivas Advocacias Públicas ou 

órgãos de representação judicial, ou equivalentes, e o Ministério Público, poderão ajuizar ação 

com vistas à aplicação das seguintes sanções às pessoas jurídicas infratoras:  

I - perdimento dos bens, direitos ou valores que representem vantagem ou proveito 

direta ou indiretamente obtidos da infração, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de 

boa-fé;  

II - suspensão ou interdição parcial de suas atividades;  

III - dissolução compulsória da pessoa jurídica;  

IV - proibição de receber incentivos, subsídios, subvenções, doações ou 

empréstimos de órgãos ou entidades públicas e de instituições financeiras públicas ou 

controladas pelo poder público, pelo prazo mínimo de 1 (um) e máximo de 5 (cinco) anos.  

§ 1º A dissolução compulsória da pessoa jurídica será determinada quando 

comprovado:  

I - ter sido a personalidade jurídica utilizada de forma habitual para facilitar ou 

promover a prática de atos ilícitos; ou  

II - ter sido constituída para ocultar ou dissimular interesses ilícitos ou a identidade 

dos beneficiários dos atos praticados.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º As sanções poderão ser aplicadas de forma isolada ou cumulativa.  

§ 4º O Ministério Público ou a Advocacia Pública ou órgão de representação 

judicial, ou equivalente, do ente público poderá requerer a indisponibilidade de bens, direitos 

ou valores necessários à garantia do pagamento da multa ou da reparação integral do dano 

causado, conforme previsto no art. 7º, ressalvado o direito do terceiro de boa-fé.  

 

Art. 20. Nas ações ajuizadas pelo Ministério Público, poderão ser aplicadas as 

sanções previstas no art. 6o, sem prejuízo daquelas previstas neste Capítulo, desde que 

constatada a omissão das autoridades competentes para promover a responsabilização 

administrativa.  

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998 
 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 

ocultação de bens, direitos e valores; a 

prevenção da utilização do sistema financeiro 

para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o 

Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras - COAF, e dá outras providências 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

 

Art. 7º São efeitos da condenação, além dos previstos no Código Penal:  

I - a perda, em favor da União - e dos Estados, nos casos de competência da Justiça 

Estadual -, de todos os bens, direitos e valores relacionados, direta ou indiretamente, à prática 

dos crimes previstos nesta Lei, inclusive aqueles utilizados para prestar a fiança, ressalvado o 

direito do lesado ou de terceiro de boa-fé; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, de 

9/7/2012) 

II - a interdição do exercício de cargo ou função pública de qualquer natureza e de 

diretor, de membro de conselho de administração ou de gerência das pessoas jurídicas referidas 

no art. 9º, pelo dobro do tempo da pena privativa de liberdade aplicada. 

§ 1º A União e os Estados, no âmbito de suas competências, regulamentarão a forma 

de destinação dos bens, direitos e valores cuja perda houver sido declarada, assegurada, quanto 

aos processos de competência da Justiça Federal, a sua utilização pelos órgãos federais 

encarregados da prevenção, do combate, da ação penal e do julgamento dos crimes previstos 

nesta Lei, e, quanto aos processos de competência da Justiça Estadual, a preferência dos órgãos 

locais com idêntica função. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 2º Os instrumentos do crime sem valor econômico cuja perda em favor da União 

ou do Estado for decretada serão inutilizados ou doados a museu criminal ou a entidade pública, 

se houver interesse na sua conservação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

 

CAPÍTULO IV 

DOS BENS, DIREITOS OU VALORES ORIUNDOS DE CRIMES  

PRATICADOS NO ESTRANGEIRO 

 

Art. 8º O juiz determinará, na hipótese de existência de tratado ou convenção 

internacional e por solicitação de autoridade estrangeira competente, medidas assecuratórias 

sobre bens, direitos ou valores oriundos de crimes descritos no art. 1º praticados no estrangeiro. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo, independentemente de tratado ou convenção 

internacional, quando o governo do país da autoridade solicitante prometer reciprocidade ao 

Brasil.  

§ 2º Na falta de tratado ou convenção, os bens, direitos ou valores privados sujeitos 

a medidas assecuratórias por solicitação de autoridade estrangeira competente ou os recursos 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
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provenientes da sua alienação serão repartidos entre o Estado requerente e o Brasil, na 

proporção de metade, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização 

e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DOS RECURSOS HUMANOS 

 

Art. 27. A política de recursos humanos na área da saúde será formalizada e 

executada, articuladamente, pelas diferentes esferas de governo, em cumprimento dos seguintes 

objetivos:  

I - organização de um sistema de formação de recursos humanos em todos os níveis 

de ensino, inclusive de pós-graduação, além da elaboração de programas de permanente 

aperfeiçoamento de pessoal;  

II - (VETADO)  

III - (VETADO)  

IV - valorização da dedicação exclusiva aos serviços do Sistema Único de Saúde - 

SUS.  

Parágrafo único. Os serviços públicos que integram o Sistema Único de Saúde - 

SUS constituem campo de prática para ensino e pesquisa, mediante normas específicas, 

elaboradas conjuntamente com o sistema educacional.  

 

Art. 28. Os cargos e funções de chefia, direção e assessoramento, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde - SUS, só poderão ser exercidas em regime de tempo integral.  

§ 1º Os servidores que legalmente acumulam dois cargos ou empregos poderão 

exercer suas atividades em mais de um estabelecimento do Sistema Único de Saúde - SUS.  

§ 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se também aos servidores em regime 

de tempo integral, com exceção dos ocupantes de cargos ou função de chefia, direção ou 

assessoramento.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DO FINANCIAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
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Art. 36. O processo de planejamento e orçamento do Sistema Único de Saúde - SUS 

será ascendente, do nível local até o federal, ouvidos seus órgãos deliberativos, 

compatibilizando-se as necessidades da política de saúde com a disponibilidade de recursos em 

planos de saúde dos Municípios, dos Estados, do Distrito Federal e da União.  

§ 1º Os planos de saúde serão a base das atividades e programações de cada nível 

de direção do Sistema Único de Saúde - SUS, e seu financiamento será previsto na respectiva 

proposta orçamentária.  

§ 2º É vedada a transferência de recursos para o financiamento de ações não 

previstas nos planos de saúde, exceto em situações emergenciais ou de calamidade pública, na 

área de saúde.  

 

Art. 37. O Conselho Nacional de Saúde estabelecerá as diretrizes a serem 

observadas na elaboração dos planos de saúde, em função das características epidemiológicas 

e da organização dos serviços em cada jurisdição administrativa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.560, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 
 

Cria o Fundo de Prevenção, Recuperação e de 

Combate às Drogas de Abuso, dispõe sobre os 

bens apreendidos a adquiridos com produtos de 

tráfico ilícito de drogas ou atividades correlatas, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Os recursos do Funad serão destinados: (“Caput” com redação dada pela Lei nº 

12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 
I - aos programas de formação profissional sobre educação, prevenção, tratamento, 

recuperação, repressão, controle e fiscalização do uso ou tráfico de drogas; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 8.764, de 20/12/1993) 

II - aos programas de educação técnico científico preventiva sobre o uso de drogas; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 8.764, de 20/12/1993) 

III – aos programas de esclarecimento ao público, incluídas campanhas educativas 

e de ação comunitária; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.764, de 20/12/1993) 

IV - às organizações que desenvolvam atividades específicas de tratamento e 

recuperação de usuários; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.764, de 20/12/1993) 

V - ao reaparelhamento e custeio das atividades de fiscalização, controle e repressão 

ao uso e tráfico ilícito de drogas e produtos controlados; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.764, 

de 20/12/1993) 

VI - ao pagamento das cotas de participação a que o Brasil esteja obrigado como 

membro de organismos internacionais ou regionais que se dediquem às questões de drogas; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 8.764, de 20/12/1993) 

VII - aos custos de sua própria gestão e para custeio e despesas decorrentes do 

cumprimento de atribuições da SENAD; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.804, de 30/6/1999) 

VIII - ao pagamento do resgate dos certificados de emissão do Tesouro Nacional 

que caucionaram recursos transferidos para a conta do FUNAD; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.804, de 30/6/1999) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8764-20-dezembro-1993-374357-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8764-20-dezembro-1993-374357-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8764-20-dezembro-1993-374357-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8764-20-dezembro-1993-374357-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8764-20-dezembro-1993-374357-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8764-20-dezembro-1993-374357-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8764-20-dezembro-1993-374357-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8764-20-dezembro-1993-374357-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8764-20-dezembro-1993-374357-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8764-20-dezembro-1993-374357-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8764-20-dezembro-1993-374357-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8764-20-dezembro-1993-374357-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9804-30-junho-1999-372321-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374357&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374357&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374357&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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 IX - ao custeio das despesas relativas ao cumprimento das atribuições e às ações 

do Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, no combate aos crimes de lavagem 

ou ocultação de bens, direitos e valores, previstos na Lei nº 9.613, de 1998, até o limite da 

disponibilidade da receita decorrente do inciso VI do art. 2º; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.804, de 

30/6/1999) 

X - às entidades governamentais e não governamentais integrantes do Sistema 

Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase). (Inciso acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 

publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 
Parágrafo único. (Parágrafo único acrescido  pela Lei nº 8.764, de 20/12/1993,  e revogado pela 

Medida Provisória nº 885, de 17/6/2019, convertida na Lei nº 13.886, de 17/10/2019) 

§ 1º Deverá ser disponibilizado para as polícias estaduais e distrital, responsáveis 

pela apreensão do bem móvel ou pelo evento que der origem a sequestro de bem imóvel a que 

se refere o art. 4º desta Lei, percentual de 20% (vinte por cento) a 40% (quarenta por cento) dos 

recursos provenientes da alienação dos respectivos bens, a título de transferência voluntária, 

desde que os referidos órgãos:  

I - demonstrem a existência de estruturas orgânicas destinadas à gestão de ativos 

apreendidos nas unidades federativas, capazes de auxiliar no controle e na alienação de bens 

apreendidos e na efetivação de suas destinações; e  

II - estejam regulares com o fornecimento dos dados estatísticos previstos no art. 

17 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 885, de 

17/6/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.886, de 17/10/2019) 

§ 2º Os critérios e as condições que deverão ser observados na aplicação dos 

recursos prevista no § 1º deste artigo, o instrumento específico de adesão para viabilizar a 

transferência voluntária e os instrumentos de fiscalização deverão ser estabelecidos em 

regulamento específico do Ministério da Justiça e Segurança Pública. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 885, de 17/6/2019, convertida na Lei nº 13.886, de 17/10/2019) 

§ 3º Deverá ser disponibilizado para a Polícia Federal e a Polícia Rodoviária 

Federal, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, responsáveis pela apreensão do bem 

móvel ou pelo evento que der origem a sequestro de bem imóvel a que se refere o art. 4º desta 

Lei, percentual de até 40% (quarenta por cento) dos recursos provenientes da alienação dos 

respectivos bens. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 885, de 17/6/2019, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 13.886, de 17/10/2019) 
§ 4º  O percentual a que se refere o § 3º deste artigo será definido em regulamento 

específico do Ministério da Justiça e Segurança Pública, que também disporá sobre os critérios 

e as condições que deverão ser observados na sua aplicação. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 885, de 17/6/2019, convertida na Lei nº 13.886, de 17/10/2019) 

 

Art. 5º-A A Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas (Senad), órgão gestor do 

Fundo Nacional Antidrogas (Funad), poderá financiar projetos das entidades do Sinase desde 

que: 

I - o ente federado de vinculação da entidade que solicita o recurso possua o 

respectivo Plano de Atendimento Socioeducativo aprovado;  

II - as entidades governamentais e não governamentais integrantes do Sinase que 

solicitem recursos tenham participado da avaliação nacional do atendimento socioeducativo;  

III - o projeto apresentado esteja de acordo com os pressupostos da Política 

Nacional sobre Drogas e legislação específica. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 

publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 
 

Art. 5º-B. A Senad, órgão gestor do Funad, fica autorizada a financiar políticas 

públicas destinadas às ações e atividades desenvolvidas pelas comunidades terapêuticas 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374357&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374357&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374357&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9804-30-junho-1999-372321-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8764-20-dezembro-1993-374357-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-885-17-junho-2019-788370-publicacaooriginal-158226-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-885-17-junho-2019-788370-publicacaooriginal-158226-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13886-17-outubro-2019-789277-publicacaooriginal-159242-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-885-17-junho-2019-788370-publicacaooriginal-158226-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-885-17-junho-2019-788370-publicacaooriginal-158226-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13886-17-outubro-2019-789277-publicacaooriginal-159242-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-885-17-junho-2019-788370-publicacaooriginal-158226-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-885-17-junho-2019-788370-publicacaooriginal-158226-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13886-17-outubro-2019-789277-publicacaooriginal-159242-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-885-17-junho-2019-788370-publicacaooriginal-158226-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13886-17-outubro-2019-789277-publicacaooriginal-159242-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13886-17-outubro-2019-789277-publicacaooriginal-159242-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-885-17-junho-2019-788370-publicacaooriginal-158226-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-885-17-junho-2019-788370-publicacaooriginal-158226-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13886-17-outubro-2019-789277-publicacaooriginal-159242-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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acolhedoras referidas no art. 26-A da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 13.886, de 17/10/2019) 
 

Art. 6º O FUNCAP será estruturado de acordo com as normas de contabilidade 

pública e auditoria estabelecidas pelo Governo, devendo ter sua programação aprovada na 

forma prevista pelo Decreto-lei n º 1.754, de 31 de dezembro de 1979. 

 

Art. 7º O Poder Executivo baixará os atos necessários à regulamentação desta Lei. 

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o § 2 º do art. 34 da 

Lei n º 6.368, de 21 de outubro de 1976. 

 

Brasília, 19 de dezembro de 1986; 165º da Independência e 98º da República. 

 

JOSÉ SARNEY 

 

LEI Nº 9.008, DE 21 DE MARÇO DE 1995 
 

Cria, na estrutura organizacional do Ministério 

da Justiça, o Conselho Federal de que trata o art. 

13 da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, 

altera os arts. 4º, 39, 82, 91 e 98 da Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990, e dá outras 

providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 913, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente, para os 

efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º. Fica criado, no âmbito da estrutura organizacional do Ministério da Justiça, 

o Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa de Direitos Difusos (CFDD).  

§ 1º O Fundo de Defesa de Direitos Difusos - FDD, criado pela Lei nº 7.347, de 24 

de julho de 1985, tem por finalidade a reparação dos danos causados ao meio ambiente, ao 

consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico, paisagístico, por 

infração à ordem econômica e a outros interesses difusos e coletivos.  

§ 2º Constituem recursos do FDD o produto da arrecadação:  

I - das condenações judiciais de que tratam os arts. 11 e 13 da Lei nº 7.347, de 1985;  

II - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias 

após sua publicação) 
III - dos valores destinados à União em virtude da aplicação da multa prevista no 

art. 57 e seu parágrafo único e do produto da indenização prevista no art. 100, parágrafo único, 

da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990;  

IV - das condenações judiciais de que trata o § 2º do art. 2º da Lei nº 7.913, de 7 de 

dezembro de 1989;  

V - das multas referidas no art. 84 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;  

VI - dos rendimentos auferidos com a aplicação dos recursos do Fundo;  

VII - de outras receitas que vierem a ser destinadas ao Fundo;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13886-17-outubro-2019-789277-publicacaooriginal-159242-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13886-17-outubro-2019-789277-publicacaooriginal-159242-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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VIII - de doações de pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras.  

§ 3º Os recursos arrecadados pelo FDD serão aplicados na recuperação de bens, na 

promoção de eventos educativos, científicos e na edição de material informativo 

especificamente relacionados com a natureza da infração ou do dano causado, bem como na 

modernização administrativa dos órgãos públicos responsáveis pela execução das políticas 

relativas às áreas mencionadas no § 1º deste artigo.  

 

Art. 2º. O CFDD, com sede em Brasília, será integrado pelos seguintes membros:  

I - um representante da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, 

que o presidirá;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.998, DE 17 DE AGOSTO DE 2000 
 

Institui o Fundo de Universalização dos 

Serviços de Telecomunicações. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído o Fundo de Universalização dos Serviços de 

Telecomunicações - Fust, tendo por finalidade proporcionar recursos destinados a cobrir a 

parcela de custo exclusivamente atribuível ao cumprimento das obrigações de universalização 

de serviços de telecomunicações, que não possa ser recuperada com a exploração eficiente do 

serviço, nos termos do disposto no inciso II do art. 81, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997. 

 

Art. 2º Caberá ao Ministério das Comunicações formular as políticas, as diretrizes 

gerais e as prioridades que orientarão as aplicações do Fust, bem como definir os programas, 

projetos e atividades financiados com recursos do Fundo, nos termos do art. 5º desta Lei. (Vide 

Medida Provisória nº 51, de 4/7/2002, rejeitada pela Câmara dos Deputados, nos termos do Ato do Presidente de 

12/11/2002) 
 

Art. 3º (VETADO) 

 

Art. 4º Compete à Anatel: 

I - implementar, acompanhar e fiscalizar os programas, projetos e atividades que 

aplicarem recursos do Fust; 

II - elaborar e submeter, anualmente, ao Ministério das Comunicações a proposta 

orçamentária do Fust, para inclusão no projeto de lei orçamentária anual a que se refere o § 5º 

do art. 165 da Constituição, levando em consideração o estabelecido no art. 5º desta Lei, o 

atendimento do interesse público e as desigualdades regionais, bem como as metas periódicas 

para a progressiva universalização dos serviços de telecomunicações, a que se refere o art. 80 

da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997; 

III - prestar contas da execução orçamentárias e financeira do Fust. 

 

Art. 5º Os recursos do Fust serão aplicados em programas, projetos e atividades que 

estejam em consonância com plano geral de metas para universalização de serviço de 

telecomunicações ou suas ampliações que contemplarão, entre outros, os seguintes objetivos; 

I - atendimento a localidades com menos de cem habitantes; 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2002/medidaprovisoria-51-4-julho-2002-467784-rejeicao-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2002/medidaprovisoria-51-4-julho-2002-467784-rejeicao-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2002/medidaprovisoria-51-4-julho-2002-467784-rejeicao-112715-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2002/medidaprovisoria-51-4-julho-2002-467784-rejeicao-112715-pe.html
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II - (VETADO) 

III - complementação de metas estabelecidas no Plano Geral de Metas de 

Universalização para atendimento de comunidades de baixo poder aquisitivo; 

IV - implantação de acessos individuais para prestação de serviço telefônico, em 

condições favorecidas, a estabelecimentos de ensino, bibliotecas e instituições de saúde; 

V - implantação de acessos para utilização de serviços de redes digitais de 

informação destinadas ao acesso público, inclusive da internet, em condições favorecidas, a 

instituições de saúde; 

VI - implantação de acessos para utilização de serviços de redes digitais de 

informação destinadas ao acesso público, inclusive da internet, em condições favorecidas, a 

estabelecimentos de ensino e bibliotecas, incluindo os equipamentos terminais para operação 

pelos usuários; 

VII - redução das contas de serviços de telecomunicações de estabelecimentos de 

ensino e bibliotecas referentes à utilização de serviços de redes digitais de informação 

destinadas ao acesso do público, inclusive da internet, de forma a beneficiar em percentuais 

maiores os estabelecimentos freqüentados por população carente, de acordo com a 

regulamentação do Poder Executivo; 

VIII - instalação de redes de alta velocidade, destinadas ao intercâmbio de sinais e 

à implantação de serviços de teleconferência entre estabelecimentos de ensino e bibliotecas; 

IX - atendimento a áreas remotas e de fronteiras de interesse estratégico; 

X - implantação de acessos individuais para órgãos de segurança pública. 

XI - implantação de serviços de telecomunicações em unidades do serviço público, 

civis ou militares, situadas em pontos remotos do território nacional; 

XII - fornecimento de acessos individuais e equipamentos de interface a instituições 

de assistência a deficientes; 

XIII - fornecimento de acessos individuais e equipamentos de interface a deficientes 

carentes; 

XIV - implantação da telefonia rural. 

§ 1º Em cada exercício, pelo menos trinta por cento dos recursos do Fust, serão 

aplicados em programas, projetos e atividades executados pelas concessionárias do Sistema 

Telefônico Fixo Comutado - STFC nas áreas abrangidas pela Sudam e Sudene. 

§ 2º Do total dos recursos do Fust, dezoito por cento, no mínimo, serão aplicados e 

educação, para estabelecimentos públicos de ensino. 

§ 3º Na aplicação dos recursos do Fust será privilegiado o atendimento a deficientes. 

 

Art. 6º Constituem receitas do Fundo: 

I - dotações designadas na lei orçamentária anual da União e seus créditos 

adicionais; 

II - cinqüenta por cento dos recursos a que se referem as alíneas c, d, e e j do art. 2º 

da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, com a redação dada pelo art. 51 da Lei nº 9.472, de 16 

de julho de 1997, até o limite máximo anual de setecentos milhões de reais; 

III - preço público cobrado pela Agência Nacional de Telecomunicações, como 

condição para a transferência de concessão, de permissão ou de autorização, de serviço de 

telecomunicações ou de uso de radiofreqüência, a ser pago pela cessionária, na forma de quantia 

certa, em uma ou várias parcelas, ou de parcelas anuais, nos termos da regulamentação editada 

pela Agência; 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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